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COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A Raízen S.A. (B3: RAIZ4) (“Raízen” ou “Companhia”) comunica aos seus acionistas e ao 

mercado em geral, que o seu Conselho de Administração aprovou o início de oferta de recompra (a 

“Oferta de Recompra”), pela Raizen Fuels Finance S.A. (“Raizen Fuels”), de toda e qualquer 

5,300% Notes com vencimento em 2027 (as “Notes”) de emissão da Raizen Fuels e garantidas pela 

Raízen S.A. (atual denominação da Raízen Combustíveis S.A.) e pela Raízen Energia S.A. (as 

“Garantidoras”). 

A Oferta de Recompra está sendo realizada de acordo com os termos e condições previstos no 

Memorando da Oferta de Recompra (offer to purchase), datado de 18 de fevereiro de 2025 (o 

“Memorando da Oferta de Recompra”). A Oferta de Recompra não está condicionada à recompra 

de qualquer valor de principal mínimo das Notes. 

A tabela abaixo indica certos termos e condições da Oferta de Recompra. 

Notes CUSIPs ISINs 

Saldo do Valor de 

Principal 

Preço de Recompra 

(1) 

5,300% Notes com 

vencimento em 2027 

75102X AA4 / 

L7909C AA5 

US75102XAA46 / 

USL7909CAA55 
US$342.006.000,00 US$1.003,75 

(1) O valor a ser pago para cada US$1.000 de valor nominal das Notes devidamente ofertadas e aceitas para compra, excluindo os 

Juros Acumulados até a Data de Liquidação. 

A Oferta de Recompra será encerrada às 5:00 p.m., horário de Nova York, no dia 24 de fevereiro de 

2025, exceto se prorrogada pela Raizen Fuels (tal dia e horário, a “Data de Término”).  

Os detentores das Notes que validamente aceitarem a Oferta de Recompra podem cancelar a 

entrega das Notes para recompra de acordo com os termos da Oferta de Recompra até 5:00 p.m., 

horário de Nova York, do dia 24 de fevereiro de 2025, salvo conforme descrito no Memorando da 

Oferta de Recompra ou conforme exigido por lei (tal horário e data, exceto se prorrogada a exclusivo 

critério da Raizen Fuels, a “Data de Retirada”). 
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Em conformidade com, e sujeito às condições estabelecidas no, Memorando da Oferta de Recompra 

e na Notificação de Entrega Garantida (conforme definição do Memorando da Oferta de Recompra), 

detentores de Notes que (i) validamente entregarem suas Notes para recompra na ou antes da Data 

de Término ou (ii) entregarem uma Notificação de Entrega Garantida devidamente preenchida e 

assinada (ou observarem os procedimentos do programa de oferta de recompra automatizado 

(Automated Tender Offer Program) do Depository Trust Company aplicável à entrega garantida) e 

qualquer outro documento necessário na ou antes da Data de Término e validamente entregarem 

suas Notes para recompra na ou antes da Data de Entrega Garantida de acordo com os 

Procedimentos de Entrega Garantida (conforme definição do Memorando da Oferta de Recompra), 

e, em cada caso, não cancelarem a entrega das Notes na ou antes da Data de Retirada, serão 

elegíveis a receber, para cada US$1.000,00 do valor nominal unitário das Notes aceitadas para 

recompra, o preço de recompra de US$1.003,75 (“Preço de Recompra”) conforme descrito no 

Memorando da Oferta de Recompra. 

Adicionalmente, detentores de Notes que forem entregues e aceitas para recompra de acordo com 

a Oferta de Recompra, incluindo Notes entregues de acordo com os Procedimentos de Entrega 

Garantida, receberão juros acumulados e não pagos sobre as Notes aplicáveis da, e incluindo, última 

data de pagamento de juros até, mas excluindo, a data de liquidação da Oferta de Recompra, a 

serem pagos na data de liquidação, a qual deverá ocorrer logo após a aceitação, pela Raizen Fuels, 

das Notes entregues para recompra na ou antes da Data de Término ou Data de Entrega Garantida, 

conforme aplicável (a “Data de Liquidação”). A Raizen Fuels espera que a Data de Liquidação 

ocorra no dia 27 de fevereiro de 2025, exceto se prorrogada a exclusivo critério da Raizen Fuels. A 

Raizen Fuels não pagará juros acumulados para qualquer período após a Data de Liquidação com 

relação a quaisquer Notes recompradas na Oferta de Recompra.  

A obrigação da Raizen Fuels de recomprar as Notes da Oferta de Recompra está condicionada ao 

cumprimento ou renúncia de certas condições descritas no Memorando da Oferta de Recompra, 

incluindo a precificação de uma ou mais ofertas de emissão de títulos de dívida pela Raizen Fuels, 

a serem garantidos pelas Garantidoras, em termos satisfatórios para a Raizen Fuels, a seu exclusivo 

critério, gerando recursos líquidos em montante não inferior ao valor agregado máximo a ser pago 

pelo Preço de Recompra das Notes entregues e aceitas para recompra de acordo com a Oferta de 

Recompra, acrescido de juros acumulados e não pagos sobre as Notes da, e incluindo, última data 

de pagamento de juros até, mas excluindo, a Data de Liquidação da Oferta de Recompra e quaisquer 

valores adicionais. Qualquer oferta de títulos de dívida não será registrada nos Estados Unidos da 

América sob o U.S. Securities Act of 1933, conforme aditado (“U.S. Securities Act”), nem será 

ofertada ou vendida salvo se de acordo com as isenções de registro do U.S. Securities Act. A Raizen 

Fuels reserva-se o direito, a seu exclusivo critério, de alterar ou encerrar a Oferta de Recompra a 
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qualquer momento, observada a legislação aplicável. 

Este Comunicado não constitui ou integra parte de qualquer oferta ou convite para compra, ou 

qualquer solicitação de qualquer oferta para venda, das Notes ou de quaisquer outros valores 

mobiliários nos Estados Unidos da América ou em qualquer outro país, nem deve, em parte ou em 

sua totalidade, ou pelo fato de sua divulgação, formar a base de, ou ser considerada como, ou em 

relação a, qualquer contrato nesse sentido. A Oferta de Recompra será efetuada somente de acordo 

com os termos do Memorando da Oferta de Recompra e as informações presentes neste 

Comunicado estão qualificadas por referência ao Memorando da Oferta de Recompra. A Raizen 

Fuels, os dealer managers, o agente de informações e agente de oferta, o trustee das Notes e suas 

respectivas afiliadas não fazem qualquer recomendação para que os detentores das Notes aceitem 

a Oferta de Recompra. 

A Oferta de Recompra não está sendo e não será registrada na Comissão de Valores Mobiliários do 

Brasil (CVM). A Oferta de Recompra não deve ser efetuada no Brasil, exceto em circunstâncias que 

não constituam uma oferta pública não autorizada, segundo as leis e regulamentações brasileiras. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2025. 

 

Rafael Bergman 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 



 

 

  
JUR_SP - 53894614v1 - 13389004.546599 

 

RAÍZEN S.A. 
Publicly Held Company 

Corporate Taxpayer ID (CNPJ) 33.453.598/0001-23 
Company Registration No. (NIRE) 33300298673 

 
 
 

NOTICE TO THE MARKET 
 
 
 

Raízen S.A. (B3: RAIZ4) (“Raízen” or “Company”) hereby informs its shareholders and the market 

in general that its Board of Directors has approved the commencement of a tender offer (the “Offer”), 

by Raizen Fuels Finance S.A. (“Raizen Fuels”), of any and all 5.300% Notes due 2027 (the “Notes”) 

issued by Raizen Fuels and guaranteed by Raízen (as successor to Raízen Combustíveis S.A.) and 

Raízen Energia S.A. (the “Guarantors”). 

The Offer is being made upon the terms and subject to the conditions set forth in the offer to purchase 

dated February 18, 2025 (the “Offer to Purchase”). The Offer is not contingent upon the tender of 

any minimum principal amount of Notes. 

The table below sets forth certain terms and conditions of the Offer. 

Notes CUSIPs ISINs 
Principal Amount 

Outstanding Consideration (1) 

5.300% Notes due 
2027 

75102X AA4 / 
L7909C AA5 

US75102XAA46 / 
USL7909CAA55 

US$342,006,000.00 US$1,003.75 

(1) The amount to be paid for each US$1,000 principal amount of Notes validly tendered and accepted for purchase, excluding Accrued 

Interest to the Settlement Date. 

The Offer will expire at 5:00 p.m. (New York City time) on February 24, 2025, unless extended by 

Raizen Fuels in its sole discretion (such time and date, as the same may be extended, the “Expiration 

Date”). 

Holders of Notes who validly accepted the Offer may withdrawn the tender of the Notes in accordance 

with the terms of the Offer, at any time at or prior to 5:00 p.m., New York City time), on February 24, 

2025, except as described in the Offer to Purchase or as required by applicable law (such date and 

time, as the same may be extended, in the sole discretion of the Offeror, the “Withdrawal Date”). 

Upon the terms and subject to the conditions set forth in the Offer to Purchase and the Notice of 

Guaranteed Delivery (as defined in the Offer to Purchase), holders of Notes who (i) validly tender 
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their Notes at or prior to the Expiration Date or (ii) deliver a properly completed and duly executed 

Notice of Guaranteed Delivery (or comply with the Depository Trust Company’s Automated Tender 

Offer Program procedures applicable to guaranteed delivery) and all other required documents at or 

prior to the Expiration Date and validly tender their Notes at or prior to the Guaranteed Delivery Date 

pursuant to the Guaranteed Delivery Procedures (as defined in the Offer to Purchase), and, in each 

case, do not validly withdraw their Notes at or prior to the Withdrawal Date, will be eligible to receive, 

for each US$1,000.00 principal amount of Notes accepted for purchase, the consideration of 

US$1,003.75 (the “Consideration”), as described in the Offer to Purchase.  

In addition, holders whose Notes are tendered and accepted for purchase pursuant to the Offer, 

including Notes tendered pursuant to the Guaranteed Delivery Procedures, will be paid accrued and 

unpaid interest on the Notes from, and including, the last interest payment date to, but excluding, the 

settlement date of the Offer, payable on the settlement date, which shall occur immediately upon 

acceptance by Raizen Fuels of the Notes tendered on or before the Expiration Date or Guaranteed 

Delivery Date, as applicable (the “Settlement Date”). Raizen Fuels expects that the Settlement Date 

will be February 27, 2025, unless extended by Raizen Fuels in its sole discretion. Raizen Fuels will 

not pay accrued interest for any periods following the Settlement Date in respect of any Notes 

purchased in the Offer.  

Raizen Fuels obligation to complete the Offer is conditioned upon the satisfaction or waiver of certain 

conditions described in the Offer to Purchase, including the pricing of an offering of one or more 

issuances of debt securities by Raízen Fuels, to be guaranteed by the Guarantors, on terms 

satisfactory to Raízen Fuels, in its sole discretion, generating net proceeds in an amount of not less 

than the maximum aggregate amount to be paid for the Consideration for the Notes tendered and 

accepted for purchase pursuant to the Offer, plus accrued and unpaid interest from the last interest 

payment date to, but excluding, the Settlement Date and any applicable additional amounts. Any such 

offering and securities will not be registered under the U.S. Securities Act of 1933, as amended (the 

“US Securities Act”), and will not be offered or sold other than pursuant to exemptions from 

registration under the Securities Act. Raizen Fuels has the right, in its sole discretion, to amend or 

terminate the Offer at any time, subject to applicable law. 

This Notice to the Market shall not constitute an offer to purchase or a solicitation of acceptance of 

the offer to purchase, which are being made only pursuant to the terms and conditions contained in 

the Offer to Purchase. The Offer is not being made to, nor will Raizen Fuels accept tenders of Notes 

from, holders in any jurisdiction in which the Offer or the acceptance thereof would not be in 

compliance with the securities or blue-sky laws of such jurisdiction. In any jurisdiction where the laws 

require the Offer to be made by a licensed broker or dealer, the Offer will be made by the dealer 

managers on behalf of Raizen Fuels. 



   

 
3 

JUR_SP - 53894614v1 - 13389004.546599 

This Notice to the Market does not constitute or is part of any offer or invitation to purchase, or any 

solicitation of any offer to sell, the Notes or any other securities in the United States of America or 

any other country, nor shall it, in whole or in part, or by reason of its dissemination, form the basis of, 

or be deemed to be, or in connection with, any contract to that effect. The Offer will be made only in 

accordance with the terms of the Offer to Purchase and the information contained in this Notice to 

the Market is qualified by reference to the Offer to Purchase. Raizen Fuels, the dealer managers, the 

information and tender agent, the trustee for the Notes and their respective affiliates are not making 

any recommendation that holders of the Notes accept the Tender Offer. 

The Offer is not and will not be registered with the Brazilian Securities and Exchange Commission 

(CVM). The Offer must not be made in Brazil except in circumstances that do not constitute an 

unauthorized public offering under Brazilian laws and regulations. 

São Paulo, February 18, 2025. 

 

Rafael Bergman 

CFO and IRO 


